
Secretaria Municipal de Educação 

Processo Nº.: 85013149
Nome: Conselho Gestor o Futurista
Assunto: Prestação de Contas
DESPACHO Nº.: 924 /2021/GERCON

Trata  os  autos  da  prestação  de  contas  referente  ao  1º repasse  do  PAFIE/2020,  no  valor  de  R$
30.260,67 (trinta mil  duzentos e sessenta  reais e sessenta e sete centavos), mais R$15.000,00( quinze mil
reais)  de  escola  viva,  repassados  ao  Conselho  Gestor  O  Futurista  conforme  Planos  de  Aplicação
destinados a cobrir despesas de pronto pagamento.

Após prévia análise dos autos, esta Gerência observou que: 

1. Quadro de Movimentação Financeira do Recurso:

                Os gastos foram efetuados de acordo com os planos de aplicação fls. 08,345,348,351,354,357 dos
autos.

           Justificamos a demora no envio deste processo devido indisponibilidade de toda documentação pertinente em
tempo hábil, incluindo cópias das respectivas Ordens de Pagamentos e Termo de Responsabilidade .Outro fator que
contribuiu para o atraso no envio do processo foi a deliberação de fechamento das Instituições  educacionais, devido
ao Protocolo para a Covid-19 ( conforme decretos: 9.633, 9.634, 9638, 736/2020 e a resolução CEE número02/2020)
que ficaram impossibilitadas de atender aos encaminhamentos  de correção das prestações de contas,por dependerem
de contato com as empresas bem como  de membros do conselho e dos bancos para finalizarem e entregarem os
documentos solicitados.
         Esclarecemos que alguns documentos apresentados  pelos conselhos foram digitalizados e impressos nas
Instituições  educacionais,  no intuito  de se  evitar  aglomeração/ou contato direto com fornecedores  e  vendedores,
devido ao protocolo para a pandemia da Covid-19.Estes documentos foram aceitos e conferidos pela GERCON, pela
impossibilidade de exigirmos os originais.
             Informamos que o conselho não localizou a cópia do cheque nº900309 contudo consta justificativa fs.342 dos
autos. Informamos ainda que foi realizado a devolução de multas de imposto e o os valores estão  discriminados na
folha 343 e o mesmo foi conciliado.
          Ressaltamos  que o conselho remanejou verba  de consumo para serviço; e  a verba de capital regular para
complementar  a compra do totem e termômetro, contudo isso não gerou prejuízo ao erário.
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Histórico
Custeio Capital

Total
Alimentação Gás Consumo Serviço Escola Viva EPI Acessibilidade Regular EPI QR CODE Acessibilidade

Saldo anterior R$ 48.568,03 R$ 3.500,00 R$ 31.892,86 R$ 1.279,39 R$ 1.162,78 R$ 3.865,63 R$ 3.185,83 R$ 13.500,00 R$ 9.275,41 R$ 105,00 R$ 50,00 R$ 8.000,00 R$ 0,00 R$ 124.384,93
Repasse R$ 12.120,00 R$ 0,00 R$ 13.390,67 R$ 4.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 750,00 R$ 30.260,67
Escola Viva R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15.000,00
Recursos próprios R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 211,77 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 211,77
Aplicação R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.392,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.392,00
Despesas R$ 22.792,65 R$ 0,00 R$ 14.796,60 R$ 27.916,09 R$ 0,00 R$ 1.535,88 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.140,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.302,00 R$ 71.483,22
Saldo parcial R$ 37.895,38 R$ 3.500,00 R$ 31.878,93 -R$ 22.424,93 R$ 16.162,78 R$ 2.329,75 R$ 3.185,83 R$ 13.500,00 R$ 6.135,41 R$ 105,00 R$ 50,00 R$ 8.000,00 -R$ 552,00 R$ 99.766,15
Remanejamento R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 22.605,54 R$ 22.605,54 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 552,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 552,00 R$ 0,00
Saldo final R$ 37.895,38 R$ 3.500,00 R$ 9.273,39 R$ 180,61 R$ 16.162,78 R$ 2.329,75 R$ 3.185,83 R$ 13.500,00 R$ 5.583,41 R$ 105,00 R$ 50,00 R$ 8.000,00 R$ 0,00 R$ 99.766,15

R$ 86.027,74 R$ 13.738,41
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              Ressaltamos também que, foi anexado justificativa sobre a  vigência do primeiro pafie/2020 se encontra nas
folhas 360, 601,362 dos autos.

Considerando  que  as  despesas  realizadas  com  o  recurso  do  1º Repasse  do  PAFIE  foram
comprovadas mediante a apresentação dos documentos solicitados e considerando a veracidade ideológica
presumida dos documentos acostados, opinamos pela aprovação da prestação de contas ora apresentada.

Encaminhe-se  o  presente  processo  à  Controladoria  Geral  do  Município/Gerência  de  Análise  de
Contas e Gestão para análise e deliberação.

Gerência de Controle e Prestação de Contas, aos  30 dias de setembro de 2021.

Jacqueline de Nazareth Meireles Caetano
Apoio técnico

Greyce Ele Freitas Silva
Gerente
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